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Ref.: Concorréncia n® 001/2015 — CPL/SEPLAG
Processo n2 00425/2015

Prezados senhores,

Vem esta Comisséao informar a seguinte Retificagao no edital da Concorréncia n®
001/2015 — CPL/SEPLAG:

Item 13 - DA FORMA DE PAGAMENTO - SUBITEM 13.7

Onde se lé: “...Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depésito na conta bancéaria da
CONTRATADA, que deveréa informar a CONTRATANTE:

Numero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente...”

Leia-se: “...0s pagamentos serao efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depdsito na conta bancaria da
CONTRATADA, que devera obrigatoriamente informar & CONTRATANTE:

Numero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente.

O pagamento também podera ser realizado através de codigo de barras impresso na
fatura, ficando exclusivamente a critério da CONTRATANTE a escolha de como realizar o
pagamento...”

ANEXO | - PROJETO BASICO - SUBITEM 14.7

Onde se lé: “...Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depésito na conta bancaria da
CONTRATADA, que devera informar a CONTRATANTE:

NUmero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente...”

Leia-se: “...Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depésito na conta bancéria da
CONTRATADA, que devera obrigatoriamente informar a CONTRATANTE:

Numero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente.

O pagamento também podera ser realizado através de codigo de barras impresso na
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fatura, ficando exclusivamente a critério da CONTRATANTE a escolha de como realizar o
pagamento...”

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO - SUBITEM 3.7

Onde se lé: “...Os pagamentos serdo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depésito na conta bancéaria da
CONTRATADA, que devera informar a CONTRATANTE:

Numero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente...”

Leia-se: “...Os pagamentos serédo efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apés
atestada a Nota Fiscal pela SRED, mediante depdsito na conta bancaria da
CONTRATADA, que devera obrigatoriamente informar a CONTRATANTE:

Numero do Banco;

Nome do Banco;

Numero da Agéncia;

Numero da Conta Corrente.

O pagamento também podera ser realizado através de codigo de barras impresso na
fatura, ficando exclusivamente a critério da CONTRATANTE a escolha de como realizar o
pagamento...”

A partir da presente data esta Errata passa a fazer parte integrante do edital da
licitagdo em referéncia, que tem a sua data de abertura CONFIRMADA para o dia
28.04.2015 as 09:30 h a se realizar na sala de licitacoes da CPL, na Av. Brasil, 2001 —
62 andar.

Em 17 de abril de 2015.

Comissdo Permanente de Licitacao



